LEI Nº 4.105 – DE 29 DE FEVEREIRO DE 1996

AUTORIZA A DOAÇÃO DE IMÓVEL À ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO IPANEMA, NESTA CIDADE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art., 1º- Fica o Prefeito Municipal autorizado a doar à Associação de Moradores do Bairro Ipanema – entidade legalmente constituída, sem fins lucrativos, sediada neste município – o imóvel com a área de 1.500,00 m² (um mil e quinhentos metros quadrados), situado no Bairro Ipanema, nesta Cidade, medindo 27,00m para a Rua Wilson Nogueira; 27,00 m confrontando com terreno do Patrimônio Público; 55,00m para a Rua José Gomes  Ferreira e 56,00m confrontando com Olívio Braz Tinoco, inscrito na Divisão Mundial de Estatística e Documentação sob o nº. 33.37.0056.00.00 e registrado no Cartório de Registro de Imóveis de Patos de Minas sob o nº 2/12.717. 
Parágrafo Único – O terreno se destina à construção da sede própria da entidade. 
Art. 2º - A escritura pública de doação estabelecerá:

I – a inabilidade do imóvel;

II- a obrigatoriedade de a entidade donatária utilizar o terreno exclusivamente para a finalidade prevista nesta Lei;

III- a reversão do bem doado ao patrimônio do Município, em caso da não utilização do mesmo para o fim previsto, no prazo de 2 (dois) anos, a partir da data da doação.

Parágrafo Único. O poder Executivo poderá incluir, no instrumento, outras clausulas e condições que julgar necessárias, para o resguardo do interesse público.  

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei 3.877, de 28 de março de 1995.
Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 29 de fevereiro de 1996. 
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